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CLÁUSULA PRIMEIRA FICAM ESTENDIDAS AOS ESTADOS

DA BAHIA E SERGIPE AS DISPOSIÇÕES DO PROTOCOLO ICM

18185, DE 25.07.85, PARA EFEITO DE ATRIBUIR

RESPONSABILIDADES PELA RETENÇÃO DO IMPOSTO AOS

ESTABELECIMENTOS REMETENTES

CLÁUSULA SEGUNDA ESTE PROTOCOLO ENTRA EM VIGOR

NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO NACIONAL, PRODUZINDO

EFEITOS A PARTIR DE 1 * DE AGOSTO DE 1997,

PALMAS, TO, 23 DE MAIO DE 1997

AMAZONAS SAMUEL ASSAYAG HANAN; MATO
-

GROSSO DO SUL RICARDO AUGUSTO SACHA; PARÁ
- -

PAULO DE TARSO RAMOS RIBEIRO; PARNAIBAJOSE

PEREIRA DE CASTRO PJOSE SOARES NUTO; PERNAMBUCO

JOSÉ DA CRUZ LIMA JÚNIOR P/EDUARDO HENRIQUE
-

ACCIOLY CAMPOS; RIO DE JANEIRO - EDGAR MONTEIRO

GONÇALVES DA ROCHA; SAO PAULO - CLÓVIS PANZARINI P/

YOSHIAKI NAKANO; BAHIA - RODOLPHO TOURINHO NETO;

CEARÁ EDNÍLTON GOMES DE SOÁREZ; SERGIPE - JOSÉ
-

PROTOCOLO ICMS 18*7

DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS ESTADOS DA

BAHIA, SERGIPE E O DISTRITO FEDERAL AO

PROTOCOLO ICM 19185, DE 25.07.85, QUE TRATA

DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES

COM DISCOS FONOGRÁFICO, FITA VIRGEM OU

GRAVADA

OS ESTADOS DE ALAGOAS, AMAZONAS, CEARÁ, MATO

GROSSO DO SUL PARÁ, PARAÍBA, PERNAMBUCO, RIO DE

JANEIRO, SAO PAULO, BAHIA, SERGIPE E O DISTRITO

FEDERAI, NESTE ATO REPRESENTADOS PLETOS SEUS

RESPECTIVOS SECRETÁRIOS DE FAZENDA, FINANÇAS OU

TRIBUTAÇÃO, REUNIDOS EM PALMAS, TO, NO DIA 23 DE

MAIO DE 1997, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ARTIGO

97 DA LEI COMPLEMENTAR N3 87/96, DE 13 DE

SETEMBRO DE 1996, RESOLVEM CELEBRAR O SEGUINTE

CLÁUSULA PRIMEIRA FICAM ESTENDIDAS AOS ESTADOS

DA BAHIA, SERGIPE E O DISTRITO FEDERAL AS

DISPOSIÇÕES DO PROTOCOLO ICM 19/85, DE 25.07.85,

PARA EFEITO DE ATRIBUIR RESPONSABILIDADES PELA

RETENÇÃO DO IMPOSTO AOS ESTABELECIMENTOS

REMETENTES

CLÁUSULA SEGUNDA ESTE PROTOCOLO ENTRA EM VIGOR

NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO NACIONAL, PRODUZINDO

EFEITOS A PARTIR DE 1.O DE AGOSTO DE 1997.

PALMAS, TO, 23 DE MAIO DE 1997

ALAGOAS CLÉNIO PACHECO FRANCO; AMAZONAS
- -

SAMUEL ASSAYAG HANAN; CEARÁ EATON GOMES DE-

SOÁREZ; MATO GROSSO DO SUL RICARDO AUGUSTO
-

BACHA; PARÁ PAULO DE TARSO RAMOS RIBEIRO;
-

PARAÍBA JOSÉ PEREIRA DE CASTRO FILHO PJOSE
-

SOARES NUTO; PERNAMBUCO JOSÉ DA CRUZ LIMA-

JÚNIOR P/EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS; RIO DE

JANEIRO EDGAR MONTEIRO GONÇALVES DA ROCHA; SAO
-

PAULO CLÓVIS PANZARINI YOSHIAKI NAKANO; BAHIA
- -

RODOLPHO TOFINHO NETO; SERGIPE - JOSÉ RAIMUNDO

SOUZA ARAÚJO PJOSE FIGUEIREDO; DISTRITO FEDERAL -

DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS ESTADOS DE GOIÁS

E TOCANTINS AO PROTOCOLOS 11/9H DE

21.05.91, QUE TRATA DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

NAS OPERAÇÕES COM CERVEJA, REFRIGERANTES E

ÁGUA MINERAL OU POTÁVEL

OS ESTADOS DO ACRE, ALAGOAS, AMAPÁ, BAHIA,

ESPÍRITO SANTO, GOIÁS, MATO GROSSO, MATO GROSSO

DO SUL MINAS GERAIS, PARÁ, PARAÍBA, PARANÁ,

PERNAMBUCO, RIO GRANDE DO SUL RIO DE JANEIRO,

RONDÕNIA, SANTA CATARINA, SAO PAULO E TOCANTINS E

O DISTRITO FEDERAL, NESTE ATO REPRESENTADOS PELOS

SEUS RESPECIVOS SECRETÁRIOS DE FAZENDA, FINANÇAS

OU TRIBUTAÇÃO, REUNIDOS EM PALMAS, TO, NO DIA .23

DE MAIO DE 1997, CONSIDERANDO O DISPOSTO NOS

ARTIGOS 102 E 199 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL LEI

N.* 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966), RESOLVEM

CELEBRAR O SEGUINTE

CLÁUSULA PRIMEIRA FICAM ESTENDIDAS AOS ESTADOS

DE GOIÁS E TOCANTINS AS DISPOSIÇÕES DO PROTOCOLO

ICMS 11/91, DE 21 DE MAIO DE 1991, QUE DISPÕE

SOBRE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES COM

CERVEJA, REFRIGERANTES E ÁGUA MINERAL OU POTAVEL

CLÁUSULA SEGUNDA ESTE PROTOCOLO ENTRA EM VIGOR

NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO,

PRODUZINDO EFEITOS A PARTIR DE 1.0DE JULHO DE 1997.

PALMAS, TO, 23 DE MAIO DE 1997

ACRE FRANCISCO CUNHA FILHO P/ RAIMUNDO
-

NONATO QUEIROZ; ALAGOAS - CLËNIO PACHECO FRANCO;

AMAPÁ - GETÚLIO DO ESPÍRITO SANTO MOTA; BAHIA
-

RODOLPHO TOURINHO NETO; DISTRITO FEDERAL MÁRIO
-

TINOCO DA SILVA; ESPÍRITO SANTO ROGÉRIO SARLO DE-

MEDEIROS; GOIÁS ROMILTON DE MORAES; MATO
-

GROSSO VALTER ALBANO DA SILVA; MATO GROSSO DO
-

SUL RICARDO AUGUSTO BACHA; MINAS GERAIS
-

DELCIMAR MAIA FILHO PJOAO HERALDO LIMA; PARÁ -

PAULO DE TARSO RAMOS RIBEIRO; PARAÍBA JOSÉ-

PEREIRA DE CASTRO FGB PJOSE SOARES NUTO; PARANÁ

NORTON SIQUEIRA SILVA P/ MIGUEL SALOMÃO;
-

PERNAMBUCO JOSÉ DA CRUZ LIMA JÚNIOR P/EDUARDO
-

HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS; RIO DE JANEIRO EDGAR
-

MONTEIRO GONÇALVES DA ROCHA; RIO GRANDE DO

SUL GIBSON BELTRÃO P/CEZAR AUGUSTO BUSATTO;
-

RONDÔNIA ARNO VOIGT; SANTA CATARINA - PAULO
-

SÉRGIO GALOTTI PRISCO PARAÍSO; SAO PAULO CLÓVIS
-

PANZARINI YOSHIAKI NAKANO; TOCANTINS ROBERTO-

DECRETO N.E 41.864,

DE 13 DE JUNHO DE 1997

FIXA PRAZOS ESPECIAIS PARA RECOLHIMENTO DO

ICMS PELOS CONTRIBUINTES LOCALIZADOS NO

MUNICÍPIO DE SAO PAULO, QUE ADERIREM A

PROMOÇÃO "LIQUIDA SAO PAULO"

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM

VISTA O DISPOSTO NA CLÁUSULA TERCEIRA DO CONVÉNIO

ICM-24/75, DE 5 DE MAIO DE 1975,

DECRETA:

ARTIGO 7.-* - AO CONTRIBUINTE DO IMPOSTO SOBRE

SERVIÇOS ICMS COM ESTABELECIMENTO SITUADO NO

MUNICÍPIO DE SAO PAULO, QUE ADERIR A CAMPANHA

DENOMINADA "LIQUIDA SAO PAULO", A SER REALIZADA

NO PERÍODO 2 A 28 DE AGOSTO DE 1997, ORGANIZADA

PELA ASSOCIAÇÅO DE LOJISTAS DE SHOPPING DO ESTADO

DE SAO PAULO, FICA FACULTADO RETHER O IMPOSTO

RELATIVO AS OPERAÇÓES OU PRESTAÇÓES EFETUADAS NO

MES DE AGOSTO DE 1997, COM PRAZO ADICIONAL DE 30

(TRINTA) DIAS, OBSERVADOS OS DIAS CORRESPONDENTES

AO CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÕMICA DE CADA

ESTABELECIMENTO INDICADOS NAS TABELAS IL E IG DO

ANEXO VI DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE

CIRCULAÇÁO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, APROVADO PELO DECRETO N.** 33.118, DE 14

DE MARÇO DE 1991.

PARÁGRAFO ÚNICO 0 DISPOSTO NESTE ARTIGO:

-

1 FICA CONDICIONADO:
-

A) ENVIO DE LISTAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃOAO A

DOS ESTABELECIMENTOS INTEGRAREM CAMPANHA,
QUE A

A SECRETARIA DA FAZENDA, PELA ASSOCIAÇÃO DE

DE SHOPPING DO ESTADO DE SAO PAULO;
LOJISTAS

B) AO EFETIVO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO NO

REFERIDO PRAZO ADICIONAL, IMPURIFICANDO O ATRASO OU A

FALTA DESTE RECOLHIMENTO NA EXIGÉNCIA DE ATUALIZAÇÁO

MONETÁRIA E DEMAIS ACRÉSCIMOS PREVISTOS NA

LEGISLAÇÃO, RE)ATIVAMENTE AO PERIODO EM QUE A

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO ESTEVE SUSPENSA;

2 - APLICA-SE SOMENTE AOS ESTABELECIMENTOS QUE

CONSTAREM DA RELAÇÃO A QUE SE REFERE A ALÍNEA *A*

DO ITEM ANTERIOR

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 13 DE JUNHO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÅO ESTRATÉGICA

PUBLICONCEDO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTALA ESTRATÉGICA, AOS 13 DE JUNHO DE 1997.

OFICIO GER-CAT N.0304197

SENHOR GOVERNADOR,

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA

EXCELËNCIA A INCLUSA MINUTA DE DECRETO QUE FIXA

ADICIONAL DE 30 (TRINTA) DIAS RECOLHIMENTO
PRAZO PARA

DO IMPOSTO RELATIVO AS OPERAÇÕES OU PRESTAÇÕES

EFETUADAS NO MES DE AGOSTO DE 1997, PELOS

CONTRIBUINTES SITUADOS MUNICÍPIO DE SAO PAULONO

ADERIREM A CAMPANHA DENOMINADA "LIQUIDA
QUE

SAO PAULO", REALIZADA PERÍODO DE 2 28 DEA SER NO A

DE 1997, ORGANIZADA PELA ASSOCIAÇÃO DEAGOSTO

LOJISTAS DE SHOPPING DO ESTADO DE SAO PAULO.

DE ACORDO COM SEUS ORGANIZADORES O EVENTO

TEM POR OBJETIVO: ESTIMULAR O COMÉRCIO PAULISTANO

EM AUMENTO
ÉPOCA DE BAIXAS VENDAS, DA

ARRECADAÇÃO DO TCMS, GERAÇÃO DE EMPREGOS,

REDUÇÁO DOS PREÇOS DOS PRODUTOS OFERECIDOS AOS

CONSUMIDORES ASSIM, COM TAL MEDIDA O GOVERNO

ESTADUAL ESTARÁ COLABORANDO COM A REALIZAÇÃO DA

REFERIDA CAMPANHA

COM ESSAS JUSTIFICATIVAS E PROPONDO A EDIÇÃO DE

DECRETO CONFORME A MINUTA, APROVEITO O ENSEJO PARA

REITERAR-LHE MEUS PROTESTOS DE ESTIMA E ALTA

CONSIDERACAO

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

DOUTOR MÅRIO COVAS

DIGNISSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO

AO ORÇAMENTO FISCAÍ NA SECRETARIA DE

RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS,

VISANDO AO ATENDIMENTO DE DESPESAS DE

CAPITAL

RETIFCACAO DO K.O. DE 12-6-97

NA TABELA 1, REDUÇÃO, LEIA-SE COMO SEGUE E NAO

ORGAOIUO.FFTEMENTOFUNCIONALPRGGRAMATICA FR GO VALOR

39000 SECRETAIA DE RECURSOS

HIDRICOSSANEAMENTOEOBRA

39001 SECRETARIA DE RECURSOS

HÍDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS

459051 DASINSTALACOES 1 30.000,00

FUNCIONALPROGRAMATICA

09.054.0296.1434 PROG BACIA RIOS PIRACICABA,

CAPIVARI, JUNDI 30.000,00

1 5 30.000,00

TOTAL 30000,00

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMÉNTAR

AO ORÇAMENTO FISCAL NA FUNDAÇÃO SISTEMA

ESTADUAL DE ANABASE DE DADOS SEADE,
-

VISANDO AO ATENDIMENTO DE DESPESAS COM

PESSOAE ENCARGOS SOCIAIS

RETIFCACAO DO K.O. DE 12-6-97

NA TABELA 1, REDUÇÃO, LEASE COMO SEGUE E NAO

COMO CONSTOU:

ORGAONOJELEMENTOFFUNCIONAL-PROGRAFMTICA FR GD VALOR

29000 SECRETAIA DE ECONOMIA

E PANEJAMENTO

29018 FUND. SIST EST-ANÁUSE

DADOSSEADE

03.009.0021.2881 COORDENACAOEADMINIBTRACAG

DECRETO N7 41.858,

DE 12 DE JUNHO DE 1997

REGULAMENTA A LEI N. 2 9.690, DE 2 DE JUNHO

DE 1997, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

IMPLANTAR PROGRAMA DE RESTRIÇÃO A

CIRCULAÇÅO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
NA

REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE SAO PAULO,

NOS ANOS DE 1997 E 1998, E DA PROVIDÉNCIAS

CORRELATAS

RETIFICAÇÃO DO K.O. DE 13-6-97

NO ARTIGO 6.9, LEIA-SE COMO SEGUE E NAO COMO

CONSTOU:

ARTIGO 6. -* - OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA,

AS AUTARQUIAS, AS SOCIEDADES CUJO CONTROLE ACIONÁRIO

PERTENÇA AO ESTADO E AS FUNDAÇÕES MANTIDAS PELA

FAZENDA DO ESTADO, SEDIADAS OU QUE MANTENHAM

SERVIÇOS NOS MUNICÍPIOS REFERIDOS NO ARTIGO 2.2

DESTE DECRETO DEVEM, RIGOROSAMENTE, OBEDECER AO

ATOS DO GOVERNADOR

DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 13-6-97

NO PROCESSO SE-3.817-89 CAPS + CÓPIA DO

PR84.677-96-PGE, SOBRE CONVÊNIO: "DIANTE DOS

ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DOS AUTOS, DO

PRONUNCIAMENTO DA SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO E DOS

TERMOS DO PARECER 516-97, DA AJG, AUTORIZO O

PERCELAMENTO DO DÉBITO DO MUNICÍPIO DE ESTRELA

D'OESTE, DEVIDO PELA CONDENAÇÅO IMPOSTA PELO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, QUE CONSIDEROU

IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS, RELATIVA AO

CONVÉNIO FIRMADO OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE

PRÉDIO ESCOLAR, OBEDECIDAS AS NORMAS LEGAIS E

REGULAMENTARES ATINENTES A ESPECIE

NO PROCESSO SRHSO-338-91, SOBRE CONVÊNIO: *A

VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DESTES AUTOS,

DESTACANDO-SE O PRONUNCIAMENTO DO SECRETÁRIO DE

RECURSOS HIDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS E O PARECER

543-97, DA AJG, AUTORIZO A FORMALIZAÇÃO DE

ADITAMENTO AO CONVÊNIO SANEBASE 7034-91,

CELEBRADO COM O MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA, NOS

MOLDES PROPOSTOS PELOS PARTICIPES, OBSERVADAS AS

RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DO ALUDIDO PARECER E AS

DEMAIS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES REFERENTES

A MATERIA

NO PROCESSO SRHSO-954-92, SOBRE CONVËNIO:

"DIANTE DOS ELEMENTOS QUE CONSTAM DOS AUTOS,

DE MOTIVOS DODESTACANDO-SE A EXPOSIÇÃO

SECRETÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO E

OBRAS E O PARECER 531-97, DA AJG AUTORIZO A

FORMALIZAÇÃO DE ADITAMENTO ALTERAÇÃO DOPARA

E PRAZO
OBJETO PRORRROGACAO DO DO CONVÉNIO 8101-92,

FIRMADO ENTRE ESTADO DE SAO PAULO,O POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO OBRAS SRHSO, COMPANHIA DEE A
-

DO ESTADO DE SAO PAULOSANEAMENTO BÁSICO

SABESP MUNICÍPIO DE SALTO, OBSERVADAS

-

E O AS

NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES PERTINENTES

NO PROCESSO GS-474-97-SAP, SOBRE DESIGNAÇÃO

DOS MEMBROS DA COMISSÃO PROCESSANTE ESPECIAL:

"DIANTE DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PROCESSO E

NOS TERMOS DO ART. 278, * 2.0DA L*I 10.261-68,

DESIGNO DIRCEU MARCELINO, RG 4.967.759, RUBENS

LOPES, RG 2.895.743 E MARIA ALICE DOS REIS

CANDELANIA RG 5.229.439, PARA, SOB A PRESIDËNCIA

DO PRIMEIRO COMPOREM COMISSÃO PROCESSANTE

ESPECIAL, COM A FINALIDADE DE APURAR FATOS DESCRITOS

NOS PRESENTES AUTOS OUTROSSIM, DESIGNO AUREA

REGINA ZOLNER DE PINHEIRO CINTRA DIAS, RG

5.116.182-5, PARA EXERCER A FUNÇÃO DE SUPLENTE DOS

COMPONENTES DO ALUDIDO COLEGIADO, EM SEUS

GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA

SECRETÁRIO: ANTONIO ANGARITA

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE, DE 12-6-97

N* PROCESSO GG-430-97, EM QUE E INTERESSADA A

DIVISÃO DE MATERIAL, SOBRE AQUISIÇÃO DE BOBINA
PARA

FAX "HOMOLOGO, A VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO

CONTIDOS NOS AUTOS E NOS TERMOS DO ART. 40, VI, DA

LEI 6.544-89, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 9,000-94

E NO ART. 43, VI, DA LF 8.666-93, O PROCESSO HISTORIO

REFERENTE AO CONVITE 27-97 E, CONSEQÜENTEMENTE,

AUTORIZO A DESPESA NO VALOR DE R* 2.340,00, BEM

COMO O
ADJUDICO OBJETO DA LICITAÇÃO A KOPELL

PROCESSO GG-395-97 CONVITE 29-97, REFERENTE

JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

- A

AQUISIÇÃO DE PAPEL REPROGRAFICO

CLASSIFICADAS, PELO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO, AS

PROPOSTAS APRESENTADAS PELAS EMPRESAS, NA

SEGUINTE CONFORMIDADE:

17) GIMBA SUPRIMENTOS DE ESCRITÓRIO E

INFORMÁTICA LTDA.

22) BUONANNO S/A DISTRIBUIDORA DE PAPEIS

3.O) MARINO COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA.

4. *-) RECOMAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E

5. O) KOPER INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA..

PROCESSO GG-431-97 - CONVITE 28-97, REFERENTE A

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETDCO.

DESCLASSIFICADOS DAS PROPOSTAS APRESENTADAS

PETAS EMPRESAS: COMERCIAL-BANCESA LTDA. OS GENS 1,

2, 3, 4, 5, 6, 9, 10, 11, 14 E 16; SERRA DOURADA

MATERIAL ELÉTRICO LTDA. OSITENS 6 E 10; COMERCIAL

ÆANDU LTDA. OSITENS 1, 2, 3, 4, 5, 8, 9 E 15 E INDY

COMERCIAL IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÕES LTDA. OS

ITENS 4, 6, 10, 11, 13 E 14, POR ESTAREM SEUS PREÇOS

INCOMPATÍVEIS COM OS APURADOS NA PESQUISA

REALIZADA DESCLASSIFCADOS AINDA OS /TENS 3, 4, 6, 7,

8, 9, 10, 12, 13, 14 E 15 DA PROPOSTA APRESENTADA

PELA EMPRESA COMERCIAL FRANÇA LTDA. POR DEIXAR DE

MENCIONAR DO PRODUTO COTADO, CONFORMEA MARCA

EXIGËNCIA DO CONVITE

CLASSIFICADOS OS ITENS DAS PROPOSTAS

APRESENTADAS, CONFORME "QUADRO DE CLASSIFICAÇÃO"

EM ANEXO, QUE E PARRE INTEGRANTE DESTE JUFGAMENTO.

FRANÇA

SEBAGL COMERCIAL INOY
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LEGENDA:

U

2

D

U

*C

U

U

NIC

*IC

WC

N*C

2

D

D

2

D

D

U

D

D

2

2

O POR PREÇO*

INCOMPATÍVEL COM O PRATICADO NO MERCADO

D DESCLASSIFICADO ITEM DEIXAR DEO POR*

MENCIONAR A MARCA DO PRODUTO COTADO

U ÚNICA CLESSIFICADA.
PROPONENTE

*

PLANEJAMENTO

SECRETÅRIO: ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO DO SECRETÁRIO, DE 12-6-97

RATIFICANDO, PROC. SEP-377/97, ENO EM QUE

INTERESSADA COORDENDORIA DE PLANEJAMENTOA E

AVALIAÇÃO, SOBRE AQUISIÇÃO DE CILINDRO, REVELADOR E

TONER PARA MÁQUINAS COPIADORAS, A INEXIGIBIDADE

DE LICITAÇÃO, DECLARADA AS FIS. 9 DESTE PROCESSO, NOS

TERMOS DO ARTIGO 26, DA LEI 8.666/93, ATUALIZADA PELA

LEI 8.883/94.

E PLANEJAMENTO REGIONAL

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

PROC. SEP 401/96 CONVËNIO: 182196 - PARECER
-

JURÍDICO: CJOSEP 65197 PARTICIPES: SECRETARIA DE

ECONOMIA PLANEJAMENCOORDENADORIA- DEE

ARTICULAÇÃO PLANEJAMENTO REGIONAL MUNICIPIO
E E O

DE URUPËS CLÁUSULAS RETIFICARDES PRIMEIRA, SEXTA E
-

DECIMA CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A CLÁUSULA

PRIMEIRA PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: CONSTITUI

OBJETODO PRESENTE CONVËNIO TRANSFERËNCIA DE
A

33,127,76RECURSOS FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE

DE ASFALTICO VIAS URBANES DOM RECAPEAMENTO EM

MUNICIPIO PARÁGRAFO UNICO: INALTERADO CLÁUSULA

SEXTA DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: OS DERECURSOS

RESPONSABILIDADE- DO ESTADO SERÃO REPASSADOS

PARCELAMENTE A PREFEITURA CONFORMIDADE
COM OSEM

CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIROS, DE FIS. 26 E DE FLS

113, NAS SEGUINTES CONDIÇÕES: 1A. PARCEIRA

INALTERADA; 2A. PARCELA: INALTERADA CLÁUSULA DÉCIMA

DO PRAZO: A CLÁUSULA DÉCIMA, QUE TRATA DO PRAZO,
-

PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 0 PRAZO PARA A

EXECUÇÃO DO PRESENTE CONVÊNIO SERÉ DE 360 DIAS,

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: INALTERADO PARÁGRAFO SEGUNDO:

INALTERADO FICAM RATIFICADAS TODAS DISPOSIÇÓESAS

DO CONVÊNIO, FIRMADO EM 28-6-96, NAQUILO EM QUE

NAO COLIDIREM COM AS ORA ESTABELECIDAS AGASTURA

13-6-97.

FUNDAÇÃO SISTEMA

ESTADUAL DE ANALISE DE DADOS

DESPACHO DO DIRETOR EXECUTIVO, DE 13-6-97

RATIFICANDO, NOS TERMOS DO ARTIGO 26 DA LEI

FEDERAL 8.666193, ALTERADA PELA LEI FEDERAL 8.884/94,

OS ATOS PRATICADOS PELO DIIRETOR ADJUNTO

ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, REFERENTE A DISPENSA DE

LICITAÇÃO E A CONSEQÜENTE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

NO VALOR DE R* 7.060,00, COM VISTAS A CONTRATAÇÃO

DA FUNDAÇÃO ECONOMIA DE CAMPINAS - FECAMP,

TENDO POR OBJETO A ELABORAÇÃO DE ESTUDOS QUE

SERVIRÃO DE SUPORTE TÉCNICO ADICIONAL AO

DESENVOLVIMENTO METODOLÓGICO DA PESQUISA DE

JUSTIÇA E

DEFESA DA CIDADANIA

PÁTIO DO COLÉGIO, 148CENTRO FONE: 23*4399

CRIMINOLOGIA SAO PAULODE DE

PORTARIA DO SUPERINTENDENTE, DE 13-6-97

DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE TRABALHO E

CONTROLE DE FREQÜÊNCIA DOS SERVIDORES DO

INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE

CRIMINOLOGIA DE SAO PAULO - IMESC,

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE MEDICINA

SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA DE SAO PAULO LMSC
-

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO DECRETO 40.258/95, NA

RESOLUÇÃO SAM-14(95, E VISANDO AO ATENDIMENTO

DAS NECESSIDADES ESPECIFICAS DA AUTARQUIA
PARA O

ADEQUADO DESEMPENHO DE FUNÇÕES, RESOLVE:SUAS

ARRIGO 1*-A JORNADA DE TRABALHO DOS SERVIDORES

SUJEITOS PRESTAÇÃO DE 40 HORAS SEMANAIS DEVERÁ
A

SER CUMPRIDA OBRIGATORIAMENTE DE SEGUNDA A

SEXTAFEIRA, EM 2 PERÍODOS DIÁRIOS, COM INTERVALO DE 1

HORA PARA REFEIÇÃO E DESCANSO E DENTRO DOS

SEGUINTES HORÁRIOS, OBSERVADA A CONVENIËNCIA DO

SERVIÇO:

1 GRUPO I DAS 7:00 AS 16:00 HORAS;
- -

I* GRUPO *1 DAS 8:00 AS 17:00 HORAS;
- -


